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Eventos do Estado de Goiás, a Conferência Apostólica Nacio

para os Povos - Ministério Apostólico - Brasil.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Goiás, a

Conferência Apostólica Nacional da Luz para os Povos - Ministério Apostólico

-:1'. - Brasil, com realização na cidade de Goiânia-GO, no período de dias,
correspondente ao denominado da "Semana Santa" conforme delineado no

calendário oficial do Brasil.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, aos 30 dias do mês de abril de 2013.

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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o projeto em questão objetiva incluir no Calendário

Oficial de Eventos do Estado de Goiás a Conferência Apostólica Nacional da

Luz para os Povos Ministério Apostólico Brasil.

A Conferência é realizada em Goiânia e também

pertence ao Calendário Oficial de Eventos do Município, com ciclo de

periodicidade anual, sempre na Semana Santa conforme o calendário oficial do

País.

Fazendo parte também do calendário oficial do

Estado, este evento, além de oportunizar a pregação da mensagem cristã,

•. in~lusive tão necessária nos dias de hoje, irá proporcionar dias de alegria, paz

e reflexão espiritual, além de produzir incremento no turismo e comércio da

região.

Pela importância desta iniciativa, esperamos vê-

la aprovada pelos Nobres Deputados desta Casa de Leis.

Presidente da Comissão

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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Eventos do Estado de Goiás, a Conferência Apostólica Nacio

para os Povos - Ministério Apostólico - Brasil.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Goiás, a

Conferência Apostólica Nacional da Luz para os Povos - Ministério Apostólico

•• - Brasil, com realização na cidade de Goiânia-GO, no período de dias
~/

correspondente ao denominado da "Semana Santa" conforme delineado no

calendário oficial do Brasil.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, aos 30 dias do mês de abril de 2013.

Presidente da Comissão de Minas e Energia

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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o projeto em questão objetiva incluir no Calendário

Oficial de Eventos do Estado de Goiás a Conferência Apostólica Nacional da

Luz para os Povos Ministério Apostólico Brasil.

A Conferência é realizada em Goiânia e também

pertence ao Calendário Oficial de Eventos do Município, com ciclo de

periodicidade anual, sempre na Semana Santa conforme o calendário oficial do

País.

Fazendo parte também do calendário oficial do

Estado, este evento, além de oportunizar a pregação da mensagem cristã,

inclusive tão necessária nos dias de hoje, irá proporcionar dias de alegria, paz

e reflexão espiritual, além de produzir incremento no turismo e comércio da

região.

Pela importância desta iniciativa, esperamos vê-

la aprovada pelos Nobres Deputados desta Casa de Leis.

Deputa~ . eyz' "'.
"~o

Líder d

Presidente da Comissão

Gabinete 23 - Deputado Estadual Simeyzon
Fone: (62) 3221-3108 Fax: (62) 3221-3131

Alameda dos Buritis, 231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP: 74115-900
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Inclui no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás a
Conferência Apostólica Nacional da Luz para os Povos -
Ministério Apostólico - Brasil

RPROC

RELATÓRIO

J

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado Simeyzon

Silveira com vistas a incluir no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás a

Conferência Apostólica Nacional da Luz para os Povos - Ministério Apostólico - Brasil,

a ser realizada, anualmente, no Município de GoiânialGO, nos dias em que se

comemorar a "semana santa".

Não há qualquer óbice constitucional ou legal para aprovação da propositura

em pauta, por se tratar de simples inclusão de conferência no Calendário Cívico Cultural

do Estado de Goiás. Além do mais, a matéria não está incluída dentre aquelas de

competência privativa do Governador do Estado (art. 20, S 1°, CE), merecendo, tão

somente, as alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa,

objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção

do seguinte substitutivo:

"PROJETODE LEI N° 106, DE 08 DEMAIO DE 2013.

Inclui, no Calendário Cívico Cultural do
Estado de Goiás, a Conferência
Apostólica Nacional da Luz para os
Povos - Ministério Apostólico - Brasil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 10Fica incluído no Calendário Cívico Cultural do Estado de
Goiás a Conferência Apostólica Nacional da Luz para os Povos - Ministério Apostólico
- Brasil, a ser realizada, anualmente, no Município de Goiânia/GO, nos dias em que se
comemorar a "semana santa".

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em

SIMEYZON SIL VElRA
Deputado"

de de 2013.

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

aprovação do projeto de lei em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em JJ de~~ de 2013.

J

Lcp/Cbp
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